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PROJETO DE RESOLUÇÃO N" O-l"o /2023

"Regulamenta no âmbito do Poder Legislativo de

Araçoiaba da Serra a apresentoção de atestado,s

médicos, declarações e similare.s, disc:iplina

ousências, regula procedimentos internos e clá otttras

providências "

A Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou a seguintc Resolução

Art. 1' Esta Resolução regulamenta a apresentação e o processamento intemo de atestados

médicos e declarações de ausência, regula compensação de ausências e os procedirnentos

internos no âmbito da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra.

Atlt. 2" São considerados viálidos, paÍa os fins de justiÍicação de faltas ou ausências, além

daqueles já mencionados no caput, os seguintes documentos:

I - atcstados odontológicos;

II - atestados ou declarações de fisioterapeuta, durante o período de tratamento, quando

solicitado por médico especialista;

III - atestados ou declarações para realização de exames laboratoriais, durante o período

necessário à realização dos exames;

IV - dcclaração médica ou odontológica ;

V - declaração hospitalar, de laboratórios de análises clínicas, de clínicas médico/hospitalares

e similares.

§ l' O período para o deslocamento até o local de consultas, exames ou tratamentos

médico/hospitalares será considerado para fins de justificativa e abono do horário de ausência,

devendo o servidor utilizar do tempo estritamente necessário pararealizar o trajeto até o local,

com segurança e tempestividade.

§ 2' Havendo dúvidas sobre o tempo despendido para o deslocamento referido no parágrafo

anterior, poderá a Mesa Diretora solicitar esclarecimentos e justificativas ao servidor.
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Art. 3" Os documentos mencionados no artigo anterior, com przvo de ate 15 (quinze) dias de

afastamento, deverão ser encaminhados ao Presidente do órgão em até 2 (dois) dias úteis após

a alta médica.

§ l" Assim quc tiver conhecimento do prazo de afastamento, o scrvidor devcrá infonnar ao

setor de Recursos Humanos do órgão, enviando cópia ou imagem do documento via

mcnsagcm tclefônica, e-mail, WhatsApp ou outro aplicativo telefônico, em ató I (urn) dia útil,

salvo motivo dc caso fortuito ou força maior.

§ 2' O departamento de Recursos Humanos imprimirá o documento recebido conforme o

parâgrafo anterior, dando ciência à Presidência e tomando as medidas necessárias de acordo

com a legislação estatutária.

§ 3'Os documentos originais deverão

pessoa por ele autorizada.

Secretaria da Câmara pelo servidor ou

§ 4" A documentação será encaminhada ao Presid€nte do órgão que a analisaní e encaminhará

ao departamento de Recursos Humanos para processamento e arquivo.

§ 5" Havendo na documectação alguma irregularidade ou dúvida verificada pela Mesa

Diretora, será a mesma encamiúada ao departamento de Recursos Humanos com as

observações necessárias.

Art. 4" A documentação apresentada deverá ser original, constando nome, registro e assinatura

do profissional que a expediu.

Parágrafo único. Após recebimento, o servidor responsável pelo departamento de Recursos

Humanos, fará cópia e autenticará o documento, devolvendo o original ao servidor.

Art. 5' Para haver a justiÍicação e abono da ausência para tratamento fisioterapêutico deverá

scr entrcguc, além do atestado/declaraçâo com assinatura e carimbo de fisioterapcuta, atestado

médico solicitando o tratamento e indicando a quantidade de sessões ou intewenções

necessárias.

Art. 6o Atestados com przlzo de afastamento superiores a 15 (quinze) dias deverão ser

encaminhados à Presidência em até 3 (hês) dias úteis de sua emissão.

Parágrafo único. A Presidência avaliará a documentação e a encaminhará em até 2 (dois) dias

úteis ao departamento de Recursos Humanos, a flm de que sejam realizados os procedimentos

necessários.

Art. 7u Havendo a neeessidede da entrada em serviço após o horário determinado para inlcio

do expediente, saída antes do Íinal do expediente ou ausência durante ,-n"OW

/l

servidor
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deverá solicitar à Presidência com até I (um) dia útil de antecedência, salvo motivo de força

maior, quando poderá apresentar justificativa em até 1 (um) dia útil após o ocorrido.

§ l' O servidor, justificando a necessidade apontada no caput, poderá solicitar a compensação

do tempo despendido à Presidência do órgão.

§ 2' A Presidência avaliará as justificaüvas e decidirá quanto a possibilidade de deferimento

ou não para que o servidor possa compensar o horiário de ausência.

§ 3" Dcfcrida a possibilidade de compensação, o Secretiírio-Geral ou, na sua ausôncia, o

responsável pelo departamento de Recursos Humanos, buscará, junto com o servidor, a melhor

forma de compensação da ausência, a frm de contribuir com os serviços do órgão e com o
interesse público.

§ 4" Indeferida a compensação, de forma justificada, pela Presidência, será cientificado o

servidor e enviada documentação ao departamento de Recursos Humanas, a fim de quc seja

descontado o tempo de ausência do servidor.

§ 5' No caso do contido no parágrafo 4", o servidor poderá requerer que a Mesa Diretora

avalie a documentação e justificativas, caso em que, prevalecerá a decisão emitida pela Mesa.

§ 6" As ausências compensadas consideram-se de efetivo exercício para todos os efeitos legais,

inclusive paÍa a percepção de beneficios e remunerações.

Art. 8" Os casos e situações omissos neste regulamento serão decididos pela Mesa Diretora dc

acordo com a legislação aplicável.

Art. 9' As despesas decorrentes da implantação e execução da presente resolução correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. l0 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra

31 deoutubrode2023

PRESIDENTE
DA SILVA JUNIOR
DA CÂMARA

ROLIM DE OLIVEIRA
Ánro

RICH
SECRETÁRIO
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Exposição de Motivos

É co- imenso respeito, que a Mesa Diretora apresenta o presente projeto

de Resolução.

Trata-se de projeto que visa regulamentar os procedimentos de

recebimento e fomalizaçáo de atestados e declarações de ausência no âmbito da Câmara

Municipal de Araçoiaba da Serra.

Considerando a Lei Complementar no 41712023, que trata do Estatuto e

do Regime Jurídico dos servidores da Administração Pública de Araçoiaba da Serra, a qual

estabelece o controle de frequências e faltas ao serviço, mas não especifica os procedimentos

internos de cada órgão.

Esta Mesa Diretora entende a necessidade em se aprimorar os

procedimentos e especificar de forma clara o processamento e aceitação de atestados,

declarações e ausências no âmbito deste órgão parlamentar.

Por fim e contando com a apreciação e aprovação dos demais Edis,

apresentarnos o presente.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra

3l deoutubrode2023

OSWALDO ELIAS DA SILVA JT}NIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA

ROBER REIS ROLIM DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO SEGUNDO Áruo


